
ELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE 621/72 , M ^
INTERESSADO: EXTERNATO IsSIS PACHECO /CAPITAL

ASSUNTO: Reajuste Especial - 12 Semestre

RELATOR na CENE: MARCELO GOMES SODRÊ

RELATOR no PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses

INDICAÇÃO CEE/CEnE n£3S8 / 87 - CEnE - APROVADA EM _22_/_12_/_22_

1 - RELATÓRIO

O estabelecimento praticou,no is semestre de 1987,
reajuste de 161% da l â a 3a série e 156% na 4ã série, por ou-

tro lado, da 5a a 8̂  série os valore~s foram inferiores a 147%.

"̂ resentou pedido de forma irregular (fIs 135)• O Processo foi

baixado em diligência e o estabelecimento apresentou as plana

lhas»

2 - APRECIAÇÃO

As planilhas estão preenchidas corretamente e jus-

tificam o pedido»

3 - CONCLUSlO

.3 se-Eelo exposto, defiro o pedido, fixando- {J a

mestralidade de 1987 em:

e 3~ séries (12 Grau) -

4a série H

5â e 6ã séries " "

7̂  e 8â séries " "

CEnE / CEE, em 21/12/87

â)MARCELO GOMES SODRÊ

Relator

Cz$5.176,00

Cz$5.320,00
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PROCESSO CEE NS 0621/72 --f--íí̂
INDICAÇÃO CEE/CENE N«? 188 /87* --̂ T"
DECISÃO SÁ CCMISSAO: . ~"^.'~

APROVADO^por unanimidade, o Parecer do Relator,
em reunião da Comissão de Encargos Educacionais, sob a pre-
sidfincia do Cons. 30nG GUALBERTC DE CARVALHO ffiE MESES, qus
também votou, juntamente com os seguintes representantes: -
MARCELO GC';,ES SGDRÊ*, da Secretaria de Educação; rjELSDW BCHI ,
da Delegacia do Ministério da Educação, em São Paulo; GERAL-
DO ffiUGAYAR, da Fedaração dos Trabalhadores cm Estabelccir.cn-
tos de Ensino do Estado de São Paulo; SÉRGIO A.P.L.S. ;,RCL'-
RI, do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensine Scc. G Cor.
no Estado de São Paulo; e ANSELMO ANTUNES, das APIYls dos Es-
tabelecimentos de Ensino Particular.

Sala das C C missccs , em 21/12/07.

n C.- .RUALHC F.lEuESESCons. D
Presidente da CEnE / CLE - SP

\*



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO CEE N9 621/72 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 38R/87 fls. 3

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA

ÇA*0 no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de OG,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaçao"Ad Referen
dum" do Conselho Pleno, nos termos era que a. mesma foi rela
tada e aprovada na GENE. ,.

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORí
presidente

700 I. 100, IV-7S l- O. C. \. . ?


